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RESUMO  

O presente art igo teve como objetivo verif icar como os municípios paraibanos estão apl icando 
os recursos repassados pelo Fundo Nacional  da Educação (FNDE) para o Programa Nacional  de 
Al imentação Escolar (PNAE).  Segundo a Lei  nº 11.947/2009, atualmente em vigor,  no mínimo 30% 
das aquisições pelas Administrações Públ icas de gêneros al imentícios para atender o PNAE devem 
ser oriundos da agricultura famil iar  ou do empreendedor famil iar  rural .  Assim, selecionou-se no 
estado da Paraíba uma amostra de 17 municípios entre os anos de 2011 a 2015.  Os resultados 
apontaram que a maioria dos municípios efetua as compras de agricultores famil iares para 
atendimento do programa de forma desorganizada e com pouca gerência,  onde se constatou anos 
onde há o cumprimento da lei ,  ou seja,  destinação de no mínimo 30% dos recursos do PNAE 
vindos do agricultor famil iar,  intercalados por anos sem aquisições da agricultura.  
 
Palavras Chave : Governo. Legis lação.  Pol ít icas Públ icas.  Administração públ ica.  Sociedade . 
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ABSTRACT  

This art ic le aims to verify the paraibanos municipal it ies are applying the funds transferred by 
the National  Education Fund (ENDF) for the National  School  Feeding Programme (PNAE).  For,  
according to Law No. 11.947 /  2009, currently in force,  at  least  30% of purchases by general  
government of  foodstuffs  to meet the PNAE must be stemmed from family farms or rural  family 
entrepreneur.  Thus,  selected in the state of  Paraiba a sample of  17 municipal it ies between the 
years 2011 to 2015.  The results  showed that most municipal it ies makes purchases from family 
farmers to meet the disorganized and incomplete program, in which it  was found years where 
there is  compliance with the law, ie al location of at  least 30% of PNAE resources coming from 
family farmers intermingled for years without agriculture acquisit ions.  
 
Keywords: Government.  Legis lat ion.  Publ ic  pol icy.  Publ ic  administration.  Society.
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INTRODUÇÃO 

A discussão acerca da inserção da agricultura 

famil iar  nas economias locais  vem ganhando 

cada vez mais espaço entre acadêmicos e 

gestores públ icos,  principalmente quando se 

trata de anal isar a real  necessidade e 

efetividade de determinadas pol ít icas 

públ icas que objetivam permitir  a inserção 

do pequeno agricultor no mercado. Mattei  

(2014) comenta que até meados de 1990 esse 

t ipo de pol ít ica não era bem definida e/ou 

notória;  não se t inha ações direcionadas ao 

atendimento das necessidades part iculares 

dos agricultores famil iares.  

Assim, ult imamente possibi l i ta-se a 

exploração de canais mais justos e 

partic ipativos na construção de uma 

agricultura mais sol idária e economicamente 

sustentável ,  percebendo o quão importante 

é este segmento para o desenvolvimento do 

país  (GUANZIROLI  et  al . ,  2011).  Desempenha, 

portanto,  papel  estratégico no 

abastecimento al imentar (ESQUERDO-SOUZA; 

BERGAMASCO, 2015).  

No Brasi l ,  a  agricultura famil iar  representa 

uma parcela de grande importância 

socioeconômica,  tanto para a produção de 

al imentos e matéria prima, como para a 

segurança al imentar,  redistr ibuição de 

renda, manutenção e geração de empregos,  e 

gestão dos territórios rurais.  Ela é 

considerada um setor estratégico para o país  

e um dos pi lares do projeto nacional  de 

desenvolvimento.  Sua presença é ativa na 

maioria dos municípios brasi leiros,  

principalmente aqueles com menos de 50 mil  

habitantes.  (PERES JR,  et  al ,  2013).  

Além disso,  a agricultura famil iar  opera 

através s istemas de produção diversif icados 

(CARVALHO, 2009).  Esses são compostos 

principalmente por produtos 

hortifrutigranjeiros e por produtos de origem 

animal,  destinados ao mercado interno ou ao 

consumo próprio (BUAINAIN et al ,  2005).  

Segundo o IBGE (2006),  a agricultura famil iar  

produz grande parte de al imentos como a 

mandioca,  fei jão (dos t ipos:  preto,  cor,  

fraldinha,  caupi  e corda),  de milho,  leite 

(vaca e cabra),  ovos,  suínos e outros mais.  

A produção famil iar  também é um importante 

fator de f ixação do trabalhador no campo, o 

qual  contribui  para redução do êxodo rural  

(GUILHOTO et al ,  2007).  Esta ainda é 

responsável  por cr iar condições de trabalho 

favoráveis  e oportunidades de trabalho no 

meio rural .  Em 2006, foi  responsável  pelo 

emprego de 12,32 milhões (74,4%) dos 

trabalhadores envolvidos no setor 

agropecuário,  sendo 8,21 milhões (66,7%) 
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postos de trabalho ocupados por homens e 

4,1 milhões (33,3%) por mulheres ( IBGE, 

2006).  

A partir  dessa dinâmica,  novas pol ít icas 

foram instituídas com o intuito de garantir  a 

comercial ização da produção da agricultura 

famil iar  e promover seu desenvolvimento.  

Entre estas,  destacam-se o Programa de 

Aquisição de Al imentos (PAA) e o Programa 

Nacional  de Al imentação Escolar (PNAE).  O 

PAA visa garantir  a segurança al imentar de 

pessoas em vulnerabi l idade social  através da 

doação de al imentos e o PNAE busca 

assegurar no mínimo 30% da dieta nutricional  

dos alunos da rede públ ica de ensino por 

meio da merenda escolar.  (OLIVEIRA; 

BATALHA; PETTAN, 2015).  

O Programa Nacional  de Al imentação Escolar 

(PNAE),  também chamado de merenda 

escolar,  teve sua origem no início da década 

de 1940, no entanto é na década de 1950 que 

pela primeira vez,  se estrutura um PAE em 

âmbito nacional ,  sob a responsabi l idade 

públ ica.  Sob várias denominações,  somente 

em 1979 passou a denominar-se Programa 

Nacional  de Al imentação Escolar (FNDE, 

2012).  Em 1994, através da Lei  nº 8.913 foi  

inst ituído a municipal ização da al imentação 

escolar no Brasi l ,  sendo esta de jurisdição do 

Fundo Nacional  de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE),  demarcando um 

importante passo de mudança na pol ít ica.  

Com a municipal ização, os recursos passam a 

ser destinados exclusivamente para a 

aquisição de gêneros al imentícios,  o que 

beneficia os empreendimentos locais,  

agregando à pol ít ica social  um potencial  para 

o desenvolvimento local .   

Posteriormente,  a Lei  n.º 11.947 de 16 de 

junho de 2009 e a Resolução/CD/FNDE nº 38,  

de 16 de julho de 2009 instituíram uma nova 

pol ít ica de Al imentação Escolar no Brasi l ,  

cujos principais  pontos versam sobre a 

defesa do emprego da al imentação saudável  

e adequada, com uso de al imentos variados,  

seguros;  inclusão da educação al imentar e 

nutric ional  no processo de ensino e 

aprendizagem; apoio ao desenvolvimento 

sustentável ,  com incentivos para a aquisição 

de gêneros al imentícios diversif icados,  

produzidos em âmbito local ,  

preferencialmente pela agricultura famil iar  e 

pelos empreendedores famil iares rurais.  

Com melhores condições de crédito e a 

ampliação de mercado por meio dos 

programas mencionados anteriormente,  a 

agricultura famil iar  segue estruturada e com 

investimentos crescentes.  Assim, foi  

anunciada pela presidenta Di lma Rousseff ,  o 

Plano Safra 2015/2016 da agricultura famil iar  
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que aborda um investimento recorde de R$ 

28,9 bi lhões pelo Programa Nacional  de 

Fortalecimento da Agricultura Famil iar 

(PRONAF).  Bianchini  (2015) af irma que o 

programa disponibi l izou,  num período de 20 

anos,  aproximadamente R$150 bi lhões em 

investimentos diretos para mais de 2 milhões 

de famíl ias.  

Os recursos representam um aumento de 20% 

em relação à safra anterior.  Na safra 

2002/2003, o crédito disponível  foi  da ordem 

de R$ 2,3 bi lhões.  O plano prevê ainda que a 

Assistência Técnica e Extensão Rural  (ATER) 

com capacidade de atender em torno de 230 

mil  novas famíl ias de agricultores famil iares,  

com foco na produção de base agroecológica,  

visando ainda gerar o desenvolvimento das 

propriedades (DE PAULA et al . ,  2014) 

Mesmo assim, um dos maiores problemas 

encontrados na dimensão do PNAE diz  

respeito à ef ic iência,  à ef icácia e a sua 

continuidade, o que deixa aberto o caminho 

dessas iniciat ivas,  isto é,  se elas poderão 

representar casos concretos de pol ít icas 

públ icas,  se são apenas programas que duram 

determinado período, se são apenas 

instrumentos sem pol ít icas bem direcionadas 

ou ainda pol ít icas com instrumentos 

ineficazes (ALMEIDA, 2008).   

Souza (2015) acrescenta que há a 

necessidade de se aval iar  e aprimorar o 

diálogo e a art iculação desses programas e 

das instituições públ icas envolvidas para se 

discutir  a perspectiva de inclusão social  da 

agricultura famil iar  e a capacidade de ação 

dos agentes envolvidos nessas pol ít icas 

públ icas efetivarem posit ivamente as 

propostas de atendimento das necessidades 

al imentares,  tanto da agricultura famil iar  

quanto dos alunos matriculados na rede 

escolar atendida pelo programa. 

Partindo-se da introdução aqui  exposta,  o 

trabalho está fundamento numa revisão 

sobre a importância da agricultura famil iar  

para o desenvolvimento econômico e social  

do país,  será abordado também, os 

mecanismos da l ic itação públ ica em suas 

modal idades e sobre a aquisição de 

al imentos provenientes da agricultura 

famil iar  ou empreendedor famil iar  rural  com 

recursos do Fundo Nacional  de 

Desenvolvimento Escolar (FNDE) no âmbito 

do Programa Nacional  de Al imentação 

Escolar PNAE.  

Destarte,  o presente art igo tem por objetivo,  

verif icar como os recursos do Fundo Nacional  

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no 

âmbito do Programa Nacional  de Al imentação 

Escolar (PNAE) para aquisição de gêneros 
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al imentícios da agricultura famil iar  estão 

sendo apl icados pelos municípios paraibanos 

selecionados.  

 

Abordagem Teórica 

As pol ít icas públ icas voltadas para os 

pequenos produtores rurais  são 

relativamente recentes.  Ao longo dos anos de 

1990 ocorreu um processo de revalorização 

promovendo pol ít icas voltadas para esse 

segmento (ROCHA et al . ,  2006).  Pode-se 

entender,  nesse contexto,  que pol ít ica 

públ ica é “o campo do conhecimento que 

busca,  ao mesmo tempo, colocar o governo 

em ação e/ou anal isá- la e,  quando 

necessário,  propor mudanças no rumo ou 

curso das mesmas” (SOUZA, 2006, p.  26).  

Nesse cenário,  em 1996, com a criação do 

Programa Nacional  de Fortalecimento da 

Agricultura Famil iar  (PRONAF),  e 

posteriormente com a criação do Programa 

Fome Zero em 2003, a categoria ganhou um 

maior espaço no âmbito de debates do 

desenvolvimento rural .  Ambos com o intuito 

de modernizar e fortalecer a agricultura 

famil iar  no Brasi l ,  principalmente os 

pequenos produtores (PEREIRA; 

NASCIMENTO, 2014).  Leite (2011, p.  46) 

assinala,  porém, que “a modernização da 

agricultura não signif ica,  forçosamente,  

extinção do pequeno, s ignif ica mais seu 

fortalecimento,  caso ele não f ique alheio ao 

processo de inovação [ . . . ]”  

O PRONAF, de acordo com Benson e Jordan 

(2011),  resulta de uma transferência de 

pol ít ica públ ica;  em outras palavras,  trata-se 

de um processo onde o conhecimento sobre 

o tema pol ít icas públ icas de um sistema 

pol ít ico é direcionado para cr iar s ituações de 

igualdade em outra real idade.  Sachs (2001, 

p.77) comenta ainda que o Programa 

comporta-se como “apoio exclusivo à 

agricultura patronal  e ao agribusiness,  

considerados como o único caminho viável  de 

modernização para a agricultura brasi leira.”  

Segundo Sartorel l i ,  Marques e Rambo (2013) 

num estudo que visou identif icar os impactos 

do PAA e do Programa Nacional  de 

Al imentação Escolar (PNAE) na atividade 

agropecuária famil iar  da região de 

Cantuquir iguaçu, no Estado do Paraná,  

evidenciaram que para os municípios 

inseridos na referida região,  os programas 

permitiram um aumento na renda média dos 

agricultores famil iares,  além de colaborar 

com o fortalecimento da segurança al imentar 

e nutric ional  local .   

Brito,  Souza e Cordeiro (2015) real izaram um 

estudo cujo objetivo foi  caracterizar o 
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processo de funcionamento do PAA, a part ir  

da visão do gestor públ ico do Programa, no 

município de Salgueiro-PE usando para isso,  

a abordagem da Nova Economia Inst itucional  

(NEI) .  Constatando entraves quanto à 

implantação e gerenciamento do programa 

devido à complexidade burocrática,  ao alto 

controle social  pleiteado e às resistências 

enfrentadas por parte da prefeitura 

municipal .  

Outro trabalho real izado por Soares (2011) 

demonstrou que foi  possível  melhorar a 

qual idade da al imentação escolar nas 

dimensões sensorial ,  nutric ional  e de 

sustentabi l idade, através da aquisição de 

produtos da agricultura famil iar.  Nesse caso,  

a agricultura famil iar  é responsável  pelo 

fornecimento de grande parte da variedade 

dos vegetais  e frutas presentes nos cardápios 

escolares,  sendo que a compra de al imentos 

locais  diversif icou os mesmos.  Segundo a 

autora,  esse mercado estimulou os 

agricultores a aumentar a produção em 

termos de quantidade e variedade de 

al imentos e isso se alcançou através da 

inclusão de produtos potenciais  para a região 

nos cardápios.  

Ol iveira,  Batalha e Pettan (2015),  real izaram 

uma investigação cujo objetivo foi  descrever 

as característ icas do processo de 

comercial ização de produtos em Ubá-MG, 

através dos programas PAA e PNAE. Para isso,  

foram uti l izados dois questionários.  O 

primeiro deles foi  um questionário aberto,  

que teve como objetivo detalhar as 

característ icas de institucional ização e 

funcionamento do PAA e PNAE. O segundo foi  

apl icado a produtores famil iares destinadas 

idiossincrasias processo de comercial ização 

de ambos os programas.  A amostra foi  

constituída por 109 agricultores famil iares.  

Os resultados indicam que tanto a pol ít ica no 

tempo que os agricultores vendem e 

entregam a periodicidade destes programas 

é semelhante.  No entanto,  o tempo para 

f inal izar a quota de comercial ização de 

produtos,  pessoas com relação a outros 

agricultores nos programas têm 

característ icas diferentes.  

Ainda nesse escopo, Schabarum, Giombell i  e 

Triches (2015) real izaram um estudo que teve 

o objetivo de verif icar a demanda para 

al imentos da agricultura famil iar,  

especialmente os ecológicos,  pelo Programa 

Nacional  de Al imentação Escolar,  na região 

sudoeste do Paraná e os fatores que o 

frustram ou condicionam. Notou-se que,  do 

total  dos recursos repassados pelo FNDE aos 

municípios anal isados,  76% foram destinados 

à compra de al imentos da agricultura 

famil iar,  no entanto,  nem todos os 
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municípios respeitaram o mínimo de 30% da 

compra,  conforme estabelecido pela 

legis lação do PNAE. 

Bueno et al  (2015) puderam aval iar o impacto 

socioeconômico do Programa Nacional  de 

Al imentação Escolar para a agricultura 

famil iar  no nível  não agregado. Foram 

anal isadas variáveis  como renda, 

diversif icação da produção, adoção de 

tecnologia,  investimentos em qual idade e 

acesso a mercados.  Os resultados indicaram 

que há desafios a serem transpostos por 

todos os agentes envolvidos e que o papel  

das pol ít icas públ icas é muito importante 

para superá-las).  Cazel la (2012) cita que,  

para se ter,  de fato,  uma inserção de cunho 

produtiva,  mudanças de rumo devem ser 

feitas nas principais  pol ít icas públ icas no 

âmbito do desenvolvimento rural .  

S i lva et al  (2015) apontaram que fatores 

como deficiências na gestão públ ica local  e 

ausência de uma visão sistêmica foram 

alguns dos problemas mais observados na 

operacional ização do PNAE. Destacando que 

há necessidade de uma maior 

conscientização do poder públ ico,  

principalmente sobre a burocracia,  que é 

responsável  pela má gestão do programa. 

Alertando que não é possível  viabi l izar o 

PNAE sem complementá-lo com uma pol ít ica 

séria de assessoramento técnico,  acesso a 

crédito,  disponibi l ização de infraestrutura 

que possibi l i te uma melhor inclusão social  e 

produtiva da agricultura famil iar.   

Para Schabarum et al  (2015),  as pol ít icas 

públ icas que abrangem a al imentação escolar 

gratuita ainda são pouco desenvolvidas na 

maioria dos países,  mas é cada vez mais 

debatido o seu papel  enquanto pol ít ica 

al imentar,  pois  agregam três elementos 

fundamentais:  o ambiente,  a saúde humana e 

a equidade social .   

AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

Segundo dados do FNDE, o Programa 

Nacional  de Al imentação Escolar -  PNAE, 

consiste na transferência de recursos 

f inanceiros do Governo Federal ,  em caráter 

suplementar,  aos estados,  Distr ito Federal  e 

municípios,  para a aquisição de gêneros 

al imentícios destinados à merenda escolar.  O 

PNAE teve início na década de 40,  contudo foi  

em 1988, com a promulgação da nova 

Constituição Federal ,  que o direito à 

al imentação escolar para todos os alunos do 

Ensino Básico foi  assegurado. 

Apesar de sua importância,  a agricultura de 

base famil iar  enfrenta várias dif iculdades.  

Mais de 80% dos agricultores têm baixo nível  
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de escolaridade e 37% dos parentes do 

fazendeiro eram considerados analfabetos de 

acordo com o últ imo Censo Agropecuário 

( IBGE, 2009).  Este fato contribui  para o uso 

restr ito de ferramentas gerenciais  e 

dif iculdades de acesso à inovação. 

Sobre a aquisição de gêneros al imentícios 

pela Administração Públ ica Hermann (2000, 

p.378) dist ingue dois objetivos principais  nas 

compras de al imentos:  

As compras de al imentos visam atender 

dois objetivos dist intos na esfera 

públ ica:  o primeiro é suprir  os diversos 

órgãos da Administração Públ ica de 

gêneros al imentícios,  que podem ser 

perecíveis  (carnes,  ovos,  hortifrútis,  

etc.)  ou não (arroz,  fei jão,  farinha de 

tr igo,  óleos vegetais,  café e leite em pó, 

entre outros).  Estas compras são feitas 

em uma base contínua,  sendo os 

al imentos perecíveis  adquir idos 

mediante um contrato celebrado entre 

a Administração Públ ica e o fornecedor.  

[ . . . ]  O segundo objetivo é de cunho 

social ,  constituindo-se nas compras de 

distr ibuição de al imentos para as 

populações carentes.  

A contratação de gêneros al imentícios da 

agricultura famil iar  ou do empreendedor 

famil iar  rural  visa a atender a esses dois 

objetivos dist intos,  uma vez que abastece as 

escolas públicas com al imentos provenientes 

diretamente do campo, desempenhando ao 

mesmo tempo um papel  econômico e social  

ao incentivar o plantio e colheita de produtos 

que geralmente são cult ivados nas próprias 

comunidades atendidas pelo programa. 

Nesse ínterim, o Ministério do 

Desenvolvimento Social  e Combate à Fome -  

MDS (2014) af irma que a agricultura famil iar  

é uma forma de produção onde predomina a 

interação entre gestão e trabalho; são os 

agricultores famil iares que dir igem o 

processo produtivo,  dando ênfase na 

diversif icação e uti l izando o trabalho 

famil iar,  eventualmente complementado 

pelo trabalho assalariado. 

O agricultor famil iar,  para partic ipar do 

PNAE, deve possuir  a Declaração de Aptidão 

ao Programa Nacional  de Fortalecimento da 

Agricultura Famil iar  (DAP),  podendo ser 

Fís ica  e/ou Jurídica ,  conforme a Lei  da 

Agricultura Famil iar  nº 11.326/2006, e 

enquadrados no Programa Nacional  de 

Fortalecimento da Agricultura Famil iar  

(PRONAF),  organizados em grupos formais 

e/ou informais.   

A Resolução nº 38,  de 16 de junho de 2009, 

do FNDE, estabelece os cr itérios para o 

atendimento da al imentação escolar aos 
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alunos da educação básica no PNAE. Em seu 

inciso VI,  trata da aquisição de gêneros 

al imentícios da agricultura famil iar  e do 

empreendedor famil iar  rural  determinando:  

Art.  18,  § 4º.  Na anál ise das propostas e 

na aquisição,  deverão ser priorizadas as 

propostas de grupos do município.  Em 

não se obtendo as quantidades 

necessárias,  estas poderão ser 

complementadas com propostas de 

grupos da região,  do território rural ,  do 

estado e do país,  nesta ordem de 

prioridade.  [ . . . ]  Art.  20.  Os produtos da 

agricultura famil iar  e dos 

empreendedores famil iares rurais  a 

serem fornecidos para al imentação 

escolar serão gêneros al imentícios,  

priorizando, sempre que possível ,  os 

al imentos orgânicos e/ou 

agroecológicos (BRASIL,  2009b, p.9-10).   

Essa resolução, que efetiva a partic ipação 

dos agricultores famil iares no programa, por 

meio do adequado processo de 

comercial ização dos gêneros al imentícios.  A 

Lei  nº 11.947/2009 é um marco na história da 

al imentação escolar no Brasi l .  Essa 

complementação legal  atende a Pol ít ica 

Nacional  de Segurança Al imentar e 

Nutricional ,  por meio do incentivo aos 

agricultores famil iares à produção de 

al imentos com a garantia de mercado 

institucional.  

Assim, a Lei  nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, estabelece que no mínimo 30% do valor 

repassado a estados,  municípios e Distr ito 

Federal  pelo Fundo Nacional  de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o 

Programa Nacional  de Al imentação Escolar 

(PNAE) deve ser uti l izado na compra de 

gêneros al imentícios diretamente da 

agricultura famil iar,  do empreendedor 

famil iar  rural  ou de suas organizações.  Deve-

se ainda priorizar os assentamentos da 

reforma agrária,  as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades qui lombolas.  

Af irmando que essas aquisições de produtos 

da Agricultura Famil iar  poderão ser 

real izadas por meio de Chamada Públ ica,  

dispensando-se,  nesse caso,  o procedimento 

l ic itatório.  

Alguns estudos,  como o de Triches e 

Schneider (2010) af irmam que o PNAE, após 

a Lei  nº11.947, passou a apresentar um 

grande potencial  para tornar-se uma pol ít ica 

de caráter estruturante,  ao abrir  a 

possibi l idade de adquir ir  os gêneros 

al imentícios de produtores locais,  gerando 

renda e beneficiando pequenos agricultores 

e comerciantes,  há ainda muitos desafios.  
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O SEBRAE (2014) aponta que a Lei  no 

11.947/09 inovou ao obrigar a uti l ização de,  

no mínimo, 30% (tr inta por cento) dos 

recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, com aquisição de gêneros al imentícios 

oriundos da agricultura famil iar,  pois  tal  

inic iat iva contribui  para uma al imentação 

saudável  e adequada, auxi l iando no 

rendimento escolar do alunado e 

contribuindo para a formação de práticas 

al imentares saudáveis.  Contribui  também, 

com o desenvolvimento econômico regional  

local ,  incentiva a organização, cooperação, 

formalização e inclusão social  e econômica 

do homem do campo. 

Os mercados inst itucionais representam a 

oportunidade do Estado tratar a al imentação 

com uma questão públ ica.  Os Programas de 

Al imentação Escolar (PAEs)  são exemplos de 

pol ít icas públ icas que buscam criar espaços 

institucionais para a comercial ização de 

produtos oriundos da agricultura circunscrita 

na Nova Equação Al imentar.  Além disso,  o 

Estado, como ator principal  dos mercados 

institucionais,  assume papel  relevante no 

processo de reeducação al imentar,  quando 

valoriza e est imula a produção e o consumo 

de al imentos saudáveis – frutos de uma 

produção orgânica e de princípios éticos que 

valorizem a qual idade de vida dos produtores 

e consumidores de al imentos.  (BALEM et al ,  

2015).  

Gonçalves (2013) observa que a Segurança 

Al imentar e Nutric ional  (SAN) via 

al imentação escolar é al icerçada em pol it icas 

públ icas e estratégias que privi legiem a 

relação entre produção e consumo local ,  no 

entanto reconhece que muitas vezes a 

produção local  não é sufic iente para tender a 

quantidades e a diversidade demandada.  

Paiva (2011) levanta uma discussão em torno 

do que é local  e tradicional  na al imentação e 

observa que no âmbito do PNAE há uma 

correlação de forças que visam à 

conformação de novos hábitos al imentares 

sob a égide da al imentação saudável  e da 

preservação dos hábitos al imentares 

regionais  

Assim, pode-se observar que a interação 

entre poder o públ ico e os agricultores 

famil iares na aquisição de gêneros 

al imentícios para o PNAE vai  muito além de 

um simples cumprimento de um dever legal ,  

mas desempenha uma função econômica e 

social  importante na agregação de valor aos 

produtos produzidos regionalmente.  Para 

Delgado (2001),  é possível  observar que sua 

implementação pode afetar o 

comportamento de curto prazo dos 

agricultores e dos mercados agropecuários,  
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bem como induzir  mudanças de longo prazo,  

em fatores estruturais,  como exemplos:  

tecnologia,  uso da terra,  infraestrutura 

econômica e social  etc.  

Segundo Bel ik e Chaim (2009) o PNAE é um 

programa que promove a suplementação 

al imentar.  Em vista da sua abrangência e 

alcance,  a al imentação escolar desempenha 

um papel  importante no suprimento mínimo 

de al imentos às populações carentes,  e,  

portanto é um importante instrumento na 

garantia da segurança al imentar no Brasi l .  

Para os autores o PNAE é considerado o 

maior programa de suplementação al imentar 

no Brasi l ,  e atende as suas diretr izes ao 

incluir  o agricultor famil iar  no mercado 

institucional  de al imentação escolar.   

PROCESSO LICITATÓRIO 

Todas as ações e atividades administrativas 

no setor públ ico estão subordinadas à Lei .  As 

compras públ icas de al imentos são regidas 

principalmente pela Lei  nº 8.666 de 1993 e 

Decreto nº 5.450/2005, que estabelecem as 

normas gerais  de l ic itações e contratos com 

serviços,  obras,  al ienações e locações 

efetuadas pelos entes ou órgãos Públ icos,  

sejam da Administração Direta ou Indireta 

(MOTTA, 2002).   

Assim, quando há a necessita de aquisição de 

al imentos a Administração Públ ica recorre à 

real ização de uma l ic itação,  cujo principal  

objetivo constitucional  é o de selecionar a 

proposta que seja mais vantajosa para a 

Administração Públ ica,  assegurando assim a 

transparência e promovendo a l ivre 

competição e partic ipação do maior número 

possível  de ofertantes (MEIRELLES,  2003).  

Pereira Junior (2003) completa ao af irmar 

que a l ic itação,  de forma geral ,  tem por 

objetivo selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Públ ica e 

deverá ser conduzida em conformidade aos 

princípios básicos do regime jurídico e 

administrativo brasi leiro:  princípio da 

legal idade, publ ic idade, igualdade e 

moral idade além de o certame respeitar 

todas as etapas pertinentes antes da 

real ização de uma contratação.  

Segundo Di  Pietro (2004, p.  299) l ic itação 

pode ser entendida como um procedimento 

de cunho administrativo que “possibi l i ta a 

todos os interessados,  uma vez sujeitados às 

condições estabelecidas no instrumento 

convocatório,  a possibi l idade de formularem 

propostas,  dentre as quais selecionará e 

aceitará a mais conveniente com a 

celebração do contrato”.  
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Todo o processo de aquisição de al imentos 

por meio de l ic itações deve obedecer aos 

princípios e regras da lei  8.666/93 que em 

seu Art.  3º versa:  

A l ic itação destina-se a garantir  a 

observância do princípio constitucional  

da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração e 

será processada e julgada em estr ita 

conformidade com os princípios básicos 

da legal idade, da impessoal idade, da 

moral idade,  da igualdade, da 

publ ic idade, da probidade 

administrativa,  da vinculação ao 

instrumento convocatório,  do 

julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos.  

Assim, para adquir ir ,  al ienar,  locar bens,  

contratar a execução de obras ou serviços e 

outorgar concessões,  permissões de obra,  

serviços ou de uso exclusivo de bem públ ico,  

o Poder Públ ico precisa adotar a l ic itação.  

Este procedimento administrativo tem como 

f im a geração de um ato que lhe é externo: o 

contrato.  Então,  para estabelecer uma 

relação contratual ,  a Administração 

necessariamente deverá percorrer todos os 

atos sucessivos que integram o procedimento 

l ic itatório (HERRMANN, 2000, p.  373).  

A Lei  nº 8.666 subdivide o procedimento 

l ic itatório em cinco modal idades:  

concorrência,  tomada de preços,  convite,  

concurso e lei lão.  Sendo que para a compra 

de produtos e contratação de obras e 

serviços as modal idades concorrência,  

tomada de preços e convite são as 

modal idades de l ic itação uti l izadas e no caso 

específ ico das l ic itações para aquisições 

provenientes da agricultura famil iar  ou do 

empreendedor famil iar  rural  ocorre por 

dispensa de l ic itação (JUSTEN FILHO, 2000).  

Tal  ação normalmente é feita através de uma 

chamada públ ica,  pois em seu art.  17 a lei  nº 

8.666/93 prevê essa alternativa uma vez que 

os produtos são em sua maioria são 

perecíveis  e não suportariam, em tese,  em 

condições ótimas de consumo até o f inal  de 

um processo l ic itatório,  que em muitos casos 

é demorado e custoso. 

No entanto,  existem determinadas hipóteses 

legais,  em que a Administração Públ ica pode 

real izar compras sem a real ização de 

l ic itação,  é o que acontece hoje com as 

compras da agricultura famil iar  ou do 

empreendedor famil iar  rural ,  que são: a 

dispensa ou inexigibi l idade de l ic itação 

(PEREIRA JUNIOR, 2003).  

Carvalho (2007, p.  225) destaca que esta 

modal idade “indica as hipóteses em que a 
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l ic itação seria juridicamente viável ,  embora 

a lei  dispense o administrador de real izá- la”.  

Já no que se refere às hipóteses de 

“inexigibi l idade,  a l ic itação é inviável ,  ou 

seja,  impossível  de ser real izada,  tendo em 

vista fatores que impedem a 

competit ividade”.  Di  Pietro (2004) cita que 

esses casos just if icam-se na medida que os 

custos de um processo l ic itatório 

inviabi l izam tal  processo,  recorrendo então a 

dispensa imediata.  

Nesse caso,  a pol ít ica públ ica brasi leira 

faci l i ta o acesso dos agricultores famil iares 

quando permite que a comercial ização dos 

gêneros al imentícios possa ser real izada por 

grupos formais ou informais.  A introdução do 

instrumento de Chamada Públ ica no lugar do 

processo l ic itatório para a compra dos 

al imentos pelo ente públ ico é outro avanço 

signif icativo da lei  n.º 11.947.  Segundo 

Espejo,  Burbano e Gal l iano (2009),  

normalmente os marcos legais  dos países 

dif icultam a compra de produtos dos 

agricultores famil iares e em pequena escala 

pelo Estado, sendo um dos alvos a ser 

modif icado com o desenvolvimento dos PAE’s 

que tenham como base o desenvolvimento 

local .  

Ainda sobre a hipótese de dispensa e 

inexigibi l idade de l ic itação,  Di  Pietro (2004, 

p.  310);  acrescenta:  

A diferença básica entre as duas 

hipóteses está no fato de que, na 

dispensa,  há possibi l idade de 

competição que justif ique a l ic itação; 

de modo que a lei  faculta a dispensa,  

que f ica inserida na competência 

discric ionária da Administração.  Nos 

casos de inexigibi l idade, não há 

possibi l idade de competição,  porque só 

existe um objeto ou uma pessoa que 

atenda às necessidades da 

Administração; a l ic itação é,  portanto,  

inviável .  

Portanto,  o entendimento legal  é que as 

compras de al imentos na modal idade de 

chamada públ ica com dispensa de l ic itação é 

justif icada pois os produtos a serem 

adquir idos do agricultor famil iar,  que em sua 

grande parte são bastante perecíveis,  não 

suportariam em condições de consumo 

ótimas um processo que em muitos casos 

pode demorar meses.  Assim, como arrola o 

inciso I I  art.  nº 24 da Lei  nº 8.666,  compras 

de até R$ 8.000,00 (oito mil  reais)  estão 

dispensadas de l ic itação.  

Froehl ich (2010) destaca também a questão 

dos produtos agroindustriais  como um dos 
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l imitantes à efetividade nas compras da 

agricultura famil iar  para a merenda escolar,  

pois a exigência nos cardápios de produtos 

processados exige uma estrutura 

agroindustrial  legal izada,  que em muitas 

s ituações o agricultor ainda não 

disponibi l iza.   

Segundo a autora,  programas como o PNAE 

demonstram uma nova postura do Estado que 

se torna permeável  e aberta às novas 

dinâmicas e reivindicações da sociedade 

civi l ,  porém, ainda mantem sua estrutura 

jurídica e institucional  posit ivista e 

conservadora com dif iculdades de legit imar 

sua nova forma de ser (FROEHLICH, 2010).  

Metodologia da pesquisa 

Os pequenos municípios brasi leiros são 

f inanceiramente bastante dependentes das 

transferências governamentais,  como o 

Fundo de Participação dos Municípios -  FPM 

e de outras formas de pol ít icas públ icas,  

principalmente as de transferência de renda, 

que praticamente sustentam as economias 

dessas local idades.  O repasse de tais  

recursos auxi l ia na formulação de pol ít icas 

de distr ibuição de renda e também na 

equal ização das desigualdades 

socioeconômicas históricas observadas 

nessas local idades,  principalmente como 

auxí l io à formação de uma identidade 

cultural  local .  

Segundo o IBGE, o estado para Paraíba possui  

atualmente 223 municípios,  desse total ,  

foram selecionados 17 municípios que 

disponibi l izam suas l ic itações publ icamente,  

e que destacavam como objetivo a aquisição 

de gêneros al imentícios provenientes da 

agricultura famil iar  ou do empreendedor 

famil iar  rural ,  destinados ao PNAE (Programa 

Nacional  de Al imentação Escolar) .  

Assim, metodologicamente este trabalho se 

caracteriza pelo uso de dados secundários,  

considerados por Malhotra (2006) como 

aqueles já dispostos para consulta dos 

interessados para solucionar o problema da 

pesquisa.  Nesse estudo, a seleção da amostra 

configura-se como não probabi l íst ica por 

escolha racional,  uma vez que no processo de 

coleta de dados sobre o procedimentos 

l ic itatórios que são disponibi l izados pelos 

municípios apresentam diferenças e 

distorções de informação ao longo dos anos 

anal isados.  

Logo, a escolha da amostra se deu para os 

municípios que especif icavam com bastante 

clareza no ícone de l ic itações as aquisições 

por meio de chamadas públ icas ou dispensas 

por outros motivos para a compra exclusiva 

de al imentos de agricultores famil iares 
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destinados à merenda escolar com recursos 

do PNAE no âmbito do PNAE conforme dispõe 

a Lei  nº 11.947/2009. 

Sobre o campo de estudo, a Paraíba ocupa 

uma área de 56.469,47 Km2, sendo dividida 

em 4 mesorregiões geográficas:  Mata,  

Agreste,  Borborena e Sertão.  Engloba 23 

microrregiões e 223 municípios,  em que se 

desenvolve uma atividade agropecuária 

caracterizada pela forte vulnerabi l idade a 

estiagens que acontecem historicamente do 

semiárido brasi leiro ( IBGE, 2015).  

 

Tabela 01: Situação da agricultura familiar na Paraíba 

Tipos de 

Agricultura 

Estabelecimentos Área Total (ha.) 

Número (%) Número (%) 

Familiar          148.069  88,51        1.596.656  42,16 

Não-Familiar            19.217  11,49        2.190.749  57,84 

Total          167.286  100,00        3.787.405  100,00 

Fonte: Censo Agropecuário, 2006 (IBGE/SIDRA, 2015) 

Apesar de sua representatividade, em que os 

agricultores famil iares representam em 

2006, 88,51% das unidades de produção, os 

números em destaque mostram que tal  

categoria de agricultores dest ina apenas 

42,16% da área ocupada pelos 

estabelecimentos agropecuários paraibanos.  

Isso revela que ainda prevalece uma 

expressiva concentração de terra com 

estabelecimentos não famil iares ou 

patronais (57,84%).  

Na citada pesquisa,  anal isou-se as aquisições 

de gêneros al imentícios da agricultura 

famil iar  através de processos l ic itatórios 

disponibi l izados no site do Tribunal  de 

Contas do estado da Paraíba,  através do 

Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade (SAGRES on l ine),  que 

conforme TCE-PB permite a captura dos 

dados da execução orçamentária,  l ic itações,  

obras e folha de pessoal  dos jurisdicionados 

que devem enviar a prestação de contas 

públ icas ao TCE,  sendo para essa pesquisa 

uti l izados apenas os valores em R$ 

referentes às compras de al imentos dos 

agricultores famil iares para atender ao 

Programa Nacional  de Al imentação Escolar 

(PANE) entre os anos de 2011 e 2015.  

Quanto aos dados dos repasses do FNDE no 

âmbito do PNAE foram coletados no Portal  da 
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Transparência da Controladoria Geral  da 

União (CGU) que disponibi l iza todas as 

l iberações de recursos para os diferentes 

programas governamentais,  nesse caso foram 

coletados os valores dos recursos repassados 

para o Programa Nacional  de Al imentação 

Escolar (PNAE).   

Por exemplo,  no ano de 2011 o FNDE 

repassou a determinado município a quantia 

X1 de recursos para serem apl icados no 

âmbito do PNAE, dessa quantia X1 o art.  nº 

14 da Lei  11.947/2009 aponta que no mínimo 

30% devem ser provenientes da agricultura 

famil iar;  assim foi  feita toda a anál ise com os 

17 municípios integrantes na amostra entre 

2011 e 2015.  Esses dados também estão 

disponíveis  no portal  do referido programa. 

Resultados e Discussão 

Nas tabelas seguintes estão compiladas as 

informações referentes às l iberações do 

FNDE no âmbito do PNAE e os valores dos 

respectivos processos l ic itatórios para 

aquisição dos gêneros al imentícios já 

discutidos anteriormente,  com o uso de um 

cálculo s imples para verif icação do 

percentual  mínimo de 30% conforme 

preceitua o art.  nº 14 da Lei  nº 11.947/2009 

nos anos de:  2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 

de 17 municípios de diferentes regiões de 

desenvolvimento do estado da Paraíba.  
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Tabela 02: Aquisição de alimentos por município em 2011

 

Fonte: Elaboração própria com dados da CGU/FNDE e TCE-PB 
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Conforme observado na tabela 01,  em 2011 

dos 17 municípios selecionados para esta 

pesquisa apenas 17,76% destinaram no 

mínimo 30% dos recursos repassados do 

Fundo Nacional  de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) para o Programa Nacional  

de Al imentação Escolar (PNAE).   

Dados coletados do Sagres 17,65% dos 

municípios anal isados apl icaram percentuais 

inferiores ao estabelecido na Lei  em vigor e 

nos demais municípios,  que compreendem 

70,58% da amostra,  não foi  possível  a 

identif icação no Sagres de compras 

provenientes da agricultura famil iar  para o 

Programa Nacional  de Al imentação Escolar 

(PANE).   

Um destaque a ser feito é que o município de 

Santa Luzia adquir iu gêneros al imentícios da 

agricultura famil iar  muito além da meta 

estipulada,  usou 100% dos recursos 

repassados do FNDE para o PNAE e mais 

69,20% de outras fontes.  

Tabela 03: Aquisição de alimentos por município em 2012

 

Fonte: Elaboração própria com dados da CGU/FNDE e TCE-PB 
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Para 2012 o cenário se alterou para a 

amostra anal isada,  mas não representou 

grandes mudanças em termos de aquisição da 

agricultura famil iar.  Para esse ano 23,53% 

dos munícipios destinaram os recursos legais  

est ipulados,  isso representou um aumento de 

5,77% em comparação a 2011.   

Quanto aos municípios que apl icaram 

recursos,  mas os mesmos foram inferiores a 

30%, houve um pequeno aumento em relação 

ao ano de 2011 de 11,76% e também para 

esse ano houveram aqueles municípios que 

não especif icaram claramente em suas 

l ic itações a compra de gêneros al imentícios 

com recursos do FNDE no âmbito do PNAE. E 

mais uma vez o município de Santa Luzia se 

destaca com contratação além das metas 

mínimas,  ou seja,  usa 100% dos recursos 

direcionados ao PNAE e mais 31,23% de 

outras fontes não especif icadas.  

Tabela 04: Aquisição de alimentos por município em 2013

 

Fonte: Elaboração própria com dados da CGU/FNDE e TCE-PB 
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Para o ano de 2013 observa-se um cenário 

bem mais promissor em comparação aos anos 

passados,  nesse caso 64,71% dos municípios 

anal isados destinaram o mínimo legalmente 

aceito,  isso representou um aumento de 

41,17% em comparação a 2012.   

Os municípios que não destinaram o 

percentual  mínimo compreenderam 35,29% 

sendo esse percentual  um pouco maior que 

no ano de 2012.  Como o objetivo da pesquisa 

era anal isar o cumprimento exato dos 30% 

(tr inta por cento) houve alguns municípios 

que se aproximaram dos 30%, mas por 

questão de décimos não atingiram a esse 

l imite,  por isso nesses casos a pesquisa não 

concedeu como atingido o percentual  mínimo 

legal .   

Também para esse ano observou-se que 

todos os municípios divulgaram com maior 

clareza as aquisições de gêneros da 

agricultura famil iar,  demostrando talvez,  

uma maior preocupação com e transparência 

públ ica de suas ações.  

Tabela 05: Aquisição de alimentos por município em 2014

 

Fonte: Elaboração própria com dados da CGU/FNDE e TCE-PB 
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Quanto ao ano de 2014 observa-se um 

quadro bem mais atraente e promissor se 

comparado à série histórica anterior,  aqui  

70,58% dos municípios cumpriram o 

percentual,  esse foi  o maior dos percentuais 

observados.   Mais uma vez houve um 

município que atingiu 29,31% da meta legal  

estabelecida,  mas que para cr itérios dessa 

pesquisa considerou-se como meta não 

cumprida,  não atingiu exatamente os tr inta 

por cento (município de Lagoa Seca).   

Quanto aos municípios que não cumpriram o 

percentual  mínimo foram apenas dois,  

representando um percentual  de 11,78% da 

amostra.  Ocorrendo também, como em anos 

anteriores,  municípios que f izeram 

aquisições da agricultura famil iar  ou do 

empreendedor famil iar  rural  muito além do 

l imite legal ,  como: São Francisco com 

114,99%; Taperoá com 79,01% e Vieirópol is  

com 85,19%. 

Tabela 06: Aquisição de alimentos por município em 2015

 

Fonte: Elaboração própria com dados da CGU/FNDE e TCE-PB 
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Para o ano de 2015 observa-se uma pequena 

retração em relação a 2014, mas melhor que 

em 2011 e 2012.  Nesse caso 58,82% dos 

municípios anal isados destinaram o mínimo 

legalmente aceito,  isso representou uma 

diminuição de -11,76% em comparação a 

2014.  Os municípios que não destinaram o 

percentual  mínimo compreenderam 23,53% 

sendo esse percentual  um pouco maior que 

no ano de 2014.   

Como o objetivo da pesquisa era anal isar o 

cumprimento exato dos 30% (tr inta por 

cento) houve alguns municípios que se 

aproximaram dos 30%, mas por questão de 

décimos não atingiram a esse l imite,  por isso 

nesses casos a pesquisa não concedeu como 

atingido o percentual  mínimo legal ,  foram os 

casos de Boqueirão e Cajazeiras (29,15% e 

25,83%, respectivamente).   

Também para esse ano, observou-se que o 

município de Santa Luzia não apresentou 

l ic itações cujo objetivo era compra da 

agricultura famil iar.  Outros municípios como 

Bonito de Santa Fé,  São Domingos de Pombal 

e Taperoá,  destinaram mais de 70% dos 

valores repassados do FNDE para o PNAE.

Gráfico 01: Evolução anual do limite de 30% (art. nº 14 da Lei 11.947)

 

Fonte: Elaboração própria com dados da CGU/FNDE e TCE-PB 
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O gráfico 01 acima expõe de forma compilada 

como se deu o cumprimento do l imite de 

tr inta por cento,  conforme preestabelece o 

art.  nº 14 da Lei  11.947/2009. Assim, os três 

eixos representam o cumprimento do l imite 

(Sim com a cor azul) ;  o não cumprimento do 

l imite (Não na cor vermelha) e nos casos 

onde houve omissão ou onde não se pode 

constatar o cumprimento ou não 

cumprimento do l imite (Não especif icou na 

cor verde).   

Até aqui  f ica bastante evidente uma maior 

evolução na destinação de recursos do PNAE 

a produtos provindos da agricultura famil iar  

e consequentemente maior cumprimento de 

metas.   No entanto,  apesar dessa t ímida 

evolução, não se pode af irmar 

categoricamente uma mudança geral  do 

quadro de aquisições de al imentos da 

agricultura famil iar.   

Provavelmente fatores como má gestão dos 

recursos públ icos e falta de f iscal ização mais 

ef icaz por parte da sociedade e dos 

organismos competentes,  juntamente como 

fatores como desinteresse e desinformação 

por parte dos agricultores parecem apontar 

como prováveis causas dessa fraca relação 

entre poder públ ico e agricultura famil iar,  

principalmente diante de um dos direitos 

mais básicos da população,  acesso à 

al imentação saudável  e produzida 

localmente.   

Considerações finais 

A Constituição Federal  de 1988 incluiu muitas 

das demandas sociais  a tempos reivindicadas 

pela sociedade, dentre elas um maior ganho 

de autonomia f inanceira para os municípios e 

também maior poder de decisão sobre 

determinados temas que afetavam 

diretamente as população rural ,  como a 

seguridade social ,  previdência rural  e 

desenvolvimento agrário.  Esses instrumentos 

atrelados a outros fatores de ordem 

socioeconômica propiciaram maior 

partic ipação social  nos processos de 

regulamentação, planejamento e 

principalmente f iscal ização das ações 

governamentais.  

Portanto,  diante do constante aumento das 

demandas sociais  e tendo em vista que o 

programa nacional  de al imentação escolar é 

um importante instrumento de inclusão 

social ,  pôde-se constatar pelos dados 

anal isados que no período compreendido 

entre 2011 a 2015, houve uma expressiva 

variação das compras provenientes da 

agricultura famil iar,  principalmente 

referentes às l ic itações que são divulgadas 

no portal  Sagres do TCE-PB.   
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No ano de 2011 apenas 2 dos 17 municípios 

anal isados cumpriram o l imite mínimo 

estipulado, em 2012 há o aumento para 4 

municípios,  em 2013 observa-se 11 

municípios e em 2014 um aumento um pouco 

maior,  e em 2015 houve um pequeno 

decréscimo em que 10 dos 17 anal isados 

efetuaram compras para o programa da 

agricultura famil iar;  mas apesar de um 

singelo aumento nas aquisições da 

agricultura famil iar  ou do empreendedor 

famil iar  rural ,  est ima-se pelos cálculos feitos 

que apenas um pouco mais de 10% dos 

municípios paraibanos estão cumprindo 

efetivamente o art.  nº 14 da Lei  nº 

11.947/2009; isso é preocupante se for 

levado em consideração que segundo a 

Inst ituto Nacional  do Semiárido – INSA, mais 

de 70% dos municípios  do estado está 

local izado na região semiárida com escolas 

que ainda são pouco estruturas e algumas 

local izadas em comunidades carentes e em 

muitos casos desassist idas pelo poder 

públ ico.  

Assim, a amostra anal isada apresentou 

evidências de que um longo caminho ainda 

tem que ser percorrido até que a Lei  nº 

11.947/2009 seja efetivamente cumprida em 

sua total idade, e isso requer que os gestores 

municipais  tenham consciência de que sua 

efetiva apl icação representa não apenas o 

cumprimento de um dever legal ,  mas acima 

de tudo uma fonte geradora de renda que faz 

com que o agricultor famil iar  permaneça na 

terra e dela t ire seu sustento,  evitando-se 

assim o êxodo rural  e a formação de núcleos 

de pobreza nos centros urbanos.   

Tal  resultado corrobora com os estudos de 

Cavalcanti  e Maistro (2015) ao anal isarem o 

programa PAA no estado da Paraíba,  

constatando que o mesmo se apresentou 

como uma pol ít ica públ ica que expõe 

deficiência.  Apontando que nos anos de 2011 

a 2014, a escassez e descontinuidade nos 

recursos,  no volume da produção, nas 

entidades,  municípios e no número de 

produtores fornecedores,  f izeram parte do 

panorama atual  do programa, necessitando 

de reestruturações na sua execução. 

Constatou-se também que os mesmos 

problemas encontrados na operacional ização 

do programa no estado da Paraíba foram 

praticamente os mesmos observados em 

outros Estados.  Nos trabalhos de Balem, 

Schneider e Fialho (2015) pode-se apontar 

que as dif iculdades enfrentadas pelos 

agricultores brasi leiros para acessar o PNAE 

tais  como logíst ica,  organização da produção, 

embalagens,  armazenamento,  atendimento 

da demanda em termos de diversidade e 

quantidade e processamento,  também estão 
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no centro da discussão das estratégias 

necessárias para a viabi l idade dos programas 

internacionais.    

Em outras palavras,  é preciso que os 

programas contemplem ou busquem 

sinergias com outros programas para 

viabi l izar a assessoria aos agricultores,  

crédito e mudanças regulatórias que 

beneficiem a pequena produção, a agro 

industrial ização e a comercial ização. 

É de crucial  importância a aquisição de 

gêneros al imentícios para a merenda escolar 

provenientes da agricultura famil iar,  uma vez 

que permite aos alunos acesso a al imentos 

produzidos regionalmente de acordo com a 

sazonal idade das culturas,  o que segundo 

Coordenação Geral  do Programa Nacional  de 

Al imentação Escolar – CGPAE/FNDE promove 

o desenvolvimento local  sustentável,  com 

aquisição de al imentos variados,  seguros e 

que respeitam a cultura,  as tradições e os 

hábitos al imentares das comunidades locais.  

Recomenda-se,  portanto,  uma investigação 

mais profunda, com a apl icação de 

questionários padronizados e vis itas in loco 

nas comunidades agrícolas atendidas pelo 

programa, buscando evidenciar se os mesmos 

obtiveram melhorias socioeconômicas em 

suas local idades e se realmente tais  

agricultores ou empreendedores se 

enquadram nos requisitos exigidos para o 

PRONAF.  

Tudo isso,  como forma de possibi l i tar  uma 

gestão mais transparente,  democrática e 

acessível  a todos,  sem dist inção de l igação 

partidária o pol ít ica,  principalmente por se 

tratar de um estado carente de recursos com 

uma população rural  vis ivelmente 

dependente da estrutura estatal  e dos 

programas sociais,  e em muitos aspectos 

desamparada e às margens do 

desenvolvimento.  
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